
TERMO DE REFERÊNCIA
Dispensa fundamentada no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de proteção veicular (seguro) para cobertura do veículo 

GM Chevrolet  Zafira modelo Comfort,  ano 2010, modelo 2011, placa HNH 1029, chassi  9BGTS75C0BC128035, 

pertencente à frota do CISMIV, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/

CATSERV

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1
CORRETAGEM – SEGURO 
PARA VEÍCULO MODELO 
GM CHEVROLET ZAFIRA 

COMFORT

13943 UNIDADE 01 R$ 1.429,40 R$ 1.429,40

1.2. Fica registrado que o item que se pretende contratar, especificado neste instrumento, é de natureza comum 
por manter padrão de desempenho e qualidade objetivamente definido neste Termo de Referência, e por 
conter especificações usuais de mercado.

1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 04 de 02 de  
fevereiro de 2023 do CISMIV1.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano (365 dias) contados da sua assinatura, podendo ser  

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 por ser um serviço de uso  

contínuo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de empresa especializada em fazer seguro de veículo é justificável visto que ao assegurar o 
veículo,  marca GM Chevrolet,  modelo Zafira  Comfort,  há  maior  proteção e  segurança ao motorista  e  
passageiro(s) em caso de pane, colisão ou algo que prejudique o deslocamento da Zafira. É preciso lembrar 
que o contrato deste serviço é contínuo e essencial para o setor de transporte. Sendo assim, a contratação  
torna-se essencial.

2.2. A  quantidade  contratada  corresponde  ao  número  de  veículo,  de  uso  administrativo,  em  condição  de 
circulação que pertence à frota do CISMIV.

2.3. A justificativa pela dispensa, de acordo com o inciso II da Lei nº 14.133/2021 é devido ao valor que  

envolve a contratação

2.4. O motivo de não parcelamento se justifica devido ao valor do saldo em conta do setor de transporte ser  

suficiente  para  pagamento  do  objeto,  sem  parcelamento.  A  informação  foi  obtida  pelo  setor  de 

contabilidade com a seguinte dotação: 01.01.01.10.122.0001.3.3.90.39.00 (Ficha 12). As compras,  como 

1 Decreto nº04 de 02 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo para os fins do art.  
20  da  Lei  n°  14.133/2021  no  âmbito  do  CISMIV  e  dá  outras  providências.  Disponível  em:  
https://cismiv.mg.gov.br/transparencia/decretos#42-48-2023. Acesso em: 07/02/2023. 
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regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente via�vel e vantajoso (art. 40, inciso V, 

alí�nea b, da Lei nº 14.133, de 2021).

2.5.  A Licitação é preferencial para ME e EP devido ao valor da contratação ser valor correspondente a até R$ 
80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e  
EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.

2.6. A escolha prévia do fornecedor se deu pelo menor preço praticado entre os orçamentos obtidos levando em 
consideração a mesma cobertura veicular e os mesmos valores de pagos por danos. Entretanto, na forma da 
Lei 14.133/2021, todas as dispensas são publicadas no PNCP e obrigatoriamente ficam disponíveis para o 
recebimento de propostas pode três dias, consequentemente o fornecedor poderá ser alterado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

em razão da complexidade do objeto.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega 

4.1. O  prazo  de  entrega  do  objeto  é  de  05  dias  úteis,  contados  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, em remessa única. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas  

com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,  

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, que também deverão ser comunicadas. 

4.3. A apólice do seguro indicando as coberturas contratadas e os cartões do seguro de cada veículo  

deverão ser entregues no seguinte endereço, Rua José dos Santos, nº 120, Bairro Bom Jesus – Viçosa-MG, CEP: 36570-

135, sede do CISMIV entre os dias segunda a sexta-feira e horários entre 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. Não  haverá  necessidade  de  contrato  com  o  fornecedor  vencedor  pois  após  o  pagamento  do  

instrumento de cobrança recebido junto à apólice, o seguro já passa a vigorar pelo período de 12 meses.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

6.1. O serviço de proteção veicular (seguro), estará vigente logo após recebimento da apólice com as 

coberturas indicadas, juntamente com o instrumento de cobrança equivalente, e os colaboradores Valdeir Junio Fialho e 

Esthefany Nayra de Lima Emídio serão responsáveis pelo acompanhamento, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2. O serviço poderá  ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  inclusive  antes  do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no  prazo  de  5  (cinco) dias,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem prejuízo  da  aplicação  das 

penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do  

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o  

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias 

úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,  

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento  

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à  

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.8. O recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para  

fins  de  liquidação,  na  forma desta  seção,  prorrogáveis  por  igual  período,  nos  termos do  art.  7º,  §2º  da  Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.9.1. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o  

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.10. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou  

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas  

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da  

comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de  

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua 

notificação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação ou,  no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.15. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da empresa, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários  

para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados.  
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Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação  

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.18. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo (IPCA)de correção monetária.

Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta  

corrente indicados pelo contratado.

6.20. Será considerada data  do pagamento o dia  em que constar  como emitida a  ordem bancária  para 

pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006,  não sofrerá  a  retenção tributária  quanto aos impostos e  contribuições abrangidos por  aquele  regime.  No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.23. É admitida a cessão fiduciária  de direitos creditícios com instituição financeira,  nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico.

6.23.1.As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada  

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do  cessionário,  bem  como  à  

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a  

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela  

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as  
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demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 

contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva  

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.27. A cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que  continuará  sob  a  integral  

responsabilidade do contratado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, por hipótese 

excepcional de licitação dispensável, denominada DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento  pelo  menor  preço. Na  forma  da  Lei  14.133/2021,  todas  as  dispensas  são  publicadas  no  PNCP  e 

obrigatoriamente ficam disponíveis para o recebimento de propostas por no mínimo três dias.

Exigências de habilitação

7.2. De acordo com o art. 70, III da Lei 14.133 será dispensado os documentos de habilitação devido ao 

valor ser inferior a ¼ do limite para dispensa de licitação.

Habilitação jurídica

7.3. Pessoa física: cédula  de identidade (RG) ou documento equivalente  que,  por  força de lei,  tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  Mercantis,  a  cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal  –  SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  

documento comprobatório de seus administradores;

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,  

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020.

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Página 6 | 10



7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas  

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação  

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;

7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do  

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.18. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

7.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física,  desde que admitida a sua participação na licitação (art.  5º,  inciso II,  alínea “c”,  da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

7.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);

7.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),  

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e  

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo  

Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

7.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital  

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação.

7.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 

§1º).

7.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº  

14.133, de 2021, art. 69, §6º)

7.29.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

7.27. Não haverá necessidade do licitante vencedor em comprovar a qualificação técnica.  A exigência 

deverá estar restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, de acordo com o 

artigo 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.429,40 (um mil, quatrocentos e vinte de nove reais e 

quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. O preço constante na presente requisição se 

trata do preço mediana pesquisado no Painel de Preços totalizando R$1.868,55 e pelo valor adquirido por três cotações,  

sendo elas Porto Seguro no valor de R$ 1.419,04, Mapfre Auto Frota no valor de R$ 900,00 e Gente Seguradora no 
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valor de R$ 1.530,00. O valor de R$ 1.429,40 foi o resultado da média da soma dos quatro orçamentos anexados ao  

Termo de Referência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do CISMIV, na seguinte dotação: 01.01.01.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00 (Ficha 12). 

9.2. A dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Viçosa, 30 de outubro 2023.

__________________________________
Vinícius de Mello Gomes

Auxiliar Administrativo -CISMIV
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ANEXO I - TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE PESQUISA DE PREÇOS

Em observância  ao  disposto  no Decreto  nº06 de  02 de  fevereiro  de  2023 do CISMIV,  que regulamenta  a 
pesquisa de preços disposta no art. 23 da Lei 14.133/2021, ATESTO, para os devidos fins, que realizei pesquisa de  
preços para instruir o Termo de Referência, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
proteção veicular (seguro) para cobertura do veículo GM Chevrolet Zafira modelo Comfort, ano 2010, modelo 2011, placa HNH 
1029, chassi 9BGTS75C0BC128035, pertencente à frota do CISMIV A pesquisa de preços teve como fonte(s):

1. PAINEL DE PREÇOS DO GOVERNO FEDERAL e a orientação do teto da aquisição/contratação se deu 
por mediana.

2. PESQUISAS  DIRETA  COM,  NO  MÍNIMO,  TRÊS  FORNECEDORES, e  a  orientação  do  teto  da 
aquisição/contratação se deu por menor preço solicitado formalmente via e-mail aos fornecedores Mapfre 
Seguros  Gerais,  CNPJ:  61.074.175.0001/38,  Gente  Seguradora,  CNPJ:  90.180.605/0001-02,  Porto  Seguro, 
CNPJ: 61.198.164/0001-60, os quais foram escolhidos em razão de a Porto Seguro já ser a empresa de seguro 
utilizada atualmente e pela Mapfre e pela Gente Seguradora terem enviado os orçamentos em menor tempo.

Viçosa, 30 de outubro de 2023.

Vinícius de Mello Gomes
Auxiliar Administrativo -CISMIV
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